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LEI N' 941
DE 18 DE JUNHO DE 2015,

"Actescenlo Dispositivos à Lei
de dezembro de 2009 e
providências,,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

n' 82J, de 28
dd oubas

ESTADO DE
SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de ltob(lianinha,
Estado de Sergipe, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Árí. l'- O artigo 17, da Lei n.823, de 28 de dezembro de 2009, passa
a vigorar acrescido do seguinte inciso;

'Att 17 -
(...)
y - Departamento de Engenhaia e Atquiletura.n

. AtL 2" - O artigo 18, da Lei n" 823, de 28 de dezembro de 2009, passa
a vigorqr acrescidos dos segui es incisos:

"ÀtL 17 -
(...)
IX - Andisar, avaliar e aprovu prujetos arquitetônicos de
Eslabelecimentos de Inleresse à Saúde EIS para
consíruções novas, relormas e adaplaçdo de constuções
existenres, minimizando os riscos à saúde como o
adequação {lo estruturalísica ao processo de lrabdho;
X - Vislorio pora emissão de declaração da saúde paru
conclusão de obras de Estqbelecimentos de Interesse à
Saúde (EIS);
XI - Inspeções de apoio à Equipe VISA para alvard de
localiTação e Íuncionamento, Licença Sanitdrio,
denúnciqs, etc:
XII - alendimentos ao público em geral e proJissionais de
e n g e n h o r iq/o rq u ite I u r o fo r n ece ndo o riení aç ões téc n ic o s.
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ÁrL 3" - Esta Lei entra em yigor na data de sua publicação, revogadas
qs disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, EM I8 DE .IUNHO DE 2015.

*ffi--rosoro*
PreÍeito Municipal

PREFEITURA ÍUNICIPAL qF IAEAIANINHA
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